
 

ERRATA 
 
 
 

O Município de Barro Alto/BA, por conduto de seu Prefeito, faz saber que a Ratificação e o Extrato do Contrato nº 033IN/2025 referente à Inexigibilidade 
de Licitação nº 035/2025, publicado no Diário Oficial do Município no dia 30 de maio de 2025 | Ano I - Edição nº 00064 | Caderno 1, passa a viger com 
as seguintes alterações: 
 
Onde se lê “Inexigibilidade de Licitação nº 033/2025. Processo Administrativo nº 033IN/2025. Contrato nº 033IN/2025”, leia-se “Inexigibilidade de 
Licitação nº 035/2025. Processo Administrativo nº 035IN/2025. Contrato nº 035IN/2025”. 
 

Onde se lê “Data da Assinatura: 30/04/2025”, leia-se “Data da Assinatura: 02/05/2025”. 
 
 
 
 
 

Evilázio Joaquim de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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